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VEREADOR MARCO ANTONIO SANTOS DA CONCEIÇÃO  

REQUERIMENTO Nº    001 /2025  

  

Ao Excelentíssimo Vagno Martins da Cruz  

  

Assunto: Cancelamento frequente de aulas e instabilidade no cronograma 

escolar – Escola Parque Mangueira.  

  

  

Requeiro ao Presidente desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma 

regimental com base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em 

conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 

8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o 

artigo 5° da Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso 

à Informação), para que seja oficiada a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, solicitando esclarecimento sobre os recorrentes cancelamentos de aulas 

e alterações nos horários na escola municipal Parque da Mangueira. 

 

 

Conforme relatos de pais e responsáveis, têm sido fixados frequentemente, na 

referida unidade, cartazes informando sobre o cancelamento de aulas ou alterações no 

horário letivo sob alegação de afastamento por atestado médico de servidores. 

Tal prática tem prejudicado o andamento pedagógico dos alunos e causado 

insegurança as famílias, além de comprometer o direito constitucional á educação. 

 

 

Requeiro, portanto: 

 

1. Informações oficias sobre o número de afastamento médicos registrado na 

unidade nos últimos 60 dias., 

 

2. Quais providencias tem sido adotadas pela secretaria de educação para suprir 

a ausência dos profissionais., 

 

3. Se existe previsão para regularização do cronograma escolar e reposição da 

aulas canceladas. 

 

 

 

Paraty – RJ, sala das Sessões em 14 de Maio de 2025  

Marco Antonio Santos Da Conceição  

Vereador  
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